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"SOLICITAÇÃO DE I.L.
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA Folha 09'f2. _':1pr~O:n. 1

TOnos os CAMPOS 1)J~Vlêl\1SEU HIGORO'<;,1MlcNTF.Plllw'NCIIIIH 11ubr . '''_.

OBSERVA'AO
I.XI1': FOIl MIILÀIlIO 1JIo:~TINA~I'; A ~()UC1Ti\(:AO DI'; AI)Ir;~ÀO liA (' A~I\ 1,1':1:I~I.ATIV A Ir;~1r:1I~l'I\IlLAMIr:NTAIlI';'

Secretário Executivo
FAX

A
li NI1'AI! [ellJ [.;('AHTAM I':NTO

.,ÇONTATO llA mA DI, INFORMÁTICA NA CASA L1êGl SLATIV A,
simVIllOR REsPONSAv"L' P"LA ATUALIZA 'ÃO DI' llAVOS NA I'ÁGINA IN'mRL"GIS

Nmm

o A~~I';~IIIL1;:IA LIr;(:l~LATIVAliJ CÂMAIlA MIJNICII'AL 11 (onze)
-"- n __ -'

Oll~; PllI(Io;NClm[{ ICIMPRIM[R A FICIIA 111' AIII(~ÀO [m C:A~A J.JiX;I~LA'I'IVA [r;[(NVIAR ,IIJNTAMI(NTI( COM A
FICHA IJI'; AII[,~~Ao Im PARLI\M ~;NTAn I'AI{A:

I'I<~)~:I{ ;'\I\1A I N'I'\,:n I ,1(; IS- f\ V. 1'111 f\ NK\() 'Ie lU) SI(NI\l)() FVI) Il:!t /\ I ,'- IH~"si I ,1/\ IJF _ (:1';1': 70.I (l~_IJOtt.
CALL curm[( . ((,l)J11.2"5(, FAX ((,l)'I2J.11I75

Aramis Melo ..da Matta

- ••• _n ~ •__ ••• • • • • ~_~ _

'1'11'0 1JIr;C:A~A Lr.;(;f~LATlVA QIJANT. PAIlLAMICNTAllIr;~

-
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPErINGA - MG C m-PieAPí
i

I(NIlI(lmçO
~. n; _.

il.. 01 j ve; 'J'::l Mart in.s 01 - Centro
.

"

I CIIlAllI( lW CFI'..

Pirapetin.ga MG 36.730-000..
" TELJi:FONIr;~ FAX.

I,
(32) 3465-1532 -- (32) 3465-2480,

I110M [c I.'AG":';! F.M,~II.; cmpiraneftuai.com.br netpage.em.com.br/cmpirape,

i:5
I~

""~ Secretarial.!- ~~o~.~==~ _
'l'EI,EF()Nli;S

•••••

,.'

_l32l 2"
I';.MAIL:

cmpirape~uai.com.br
32) 3465-2480

SOLlCITAcAo
~OLI(,ITO A tllJl,~~Ao IM CAStI LI'X:rSl.tlTIVA CII.IO~ IJAIJOS BÀSICOS CONSTtlM tlCIMtllNlJlCtll)OS

AUTKNTICMAO DO PRESIll"NTE
NO~-Il>:COMI'I.I£TO DO I'tlHLtlMI£NTAR I tlNIVI.;I{~ÀHlO IJ[J/MM I PAHTIIJO

Carlos Henriaue Gonçalves Duarte I 16/U PFL
;

NOMIr: l'tlHLAMIr;NTAH: Henrique .

. .' . 'n:L1,FONlcS I'AX SEXO
.

/.d" • I( 32) . 3465-1532 .------ (J2) 3465-2480 M

[';'MI\II.: cmpirape0lai. com.br .1 HOl\llr: 1'1\(;[':: netpage. em. com.br/cmp1rape
.'(

~ ~..Eimpetin.ga , ...fl..1---.!£.1QL
1.0CAI. AS~INI\TlJRI\ DO I'RESnmNT[';

..
'.

PAliA 11~O D() INTI(IILl(;JS; . -~--_._-----_._------



,,

Jfrn:1!iLEGIf

rÂMATlA MUNICIPAL

.

No~m DA CASA 1.J((:ISI.ATlVA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA - MG

DADOS DO PAI~I.AMI.;NTAH
NOMICCOMPLli;l'O ANIVKHSARIO.DD/MM

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES DUARTE 16/11
NOMle I'ARLAMlelllTAR I'AHTJl)O SI(XO

HenriQ1lile nF60rlu PFL 11:
CARGO OCUPADO NACAMARA MUNICIPAl.

lXI PRESIDENTE D VICE-PRESIDENTE D I"SECHETÁlUO O 1" SECRETÁRIO

O ]"SECRKrÁIUO O 4' SECRETÁRlo O VEREADOR
TI,UWONES I FAX

(32) 3465-1532 I ---- I (32) 3465-2480
IlIo~m l'At;l(:

.
Ii.MAII,: cmpirap~i.com.br netpage.em.cGm.br/cmpirape

1':NDEllI':CODA CASA Lli:t:lSI.ATlVA

Praca Diroeu de Oliveira Martins, 01 - Centro
.

CIDADE UI? CEP

PiI'apetinga MG 36.730-000
TELEFONES FAX

( '2) 1A6'i-l'5,2 I ------ (32) 3465-2480
E.MAIL: cmpiI'an,.(i,'''i.com.bI' 11IOME PAGE:

.

netpage. em.com.br/cmpirape

SOLlCITAÇAo D1~ • .
N I folha" é/./JJ-----

ADESAO DE I)AHLAMENTAH Pro,,,sso-n.'(-s.j~:1..
Tonos os CAMPOS OI';VRI\I SV,RIUGOI,OSAMV,NTR I'RlmNclllnosj. fl"bric,~._. __

o IISICIlvArAo
IHTOMENDA.SI, A UTIL1ZA~:Ao DESTE FOIIMULAIIIO

NO CASO J)JeDIFICULDADES NO CAIJASTlIAMEIIITO CI';IIITRALlf,AJ)() I'I':LA ASSléMIILI;:IMCÂMAIIA
OOS: I'RI,;)':NCIlER F;IMI'RIMIR A FICHA Im AlmsAo I))'; I'ARLAMI':NTAR (,.ar. cada ,.arlamentar individnahnenle)

~:I':NVIAII ,IlJNTAM~:Nn; COM A !'ICrIA ImAIJI.~~Ao J)J(CASA L1';<:ISLATlVA ('AltA:
n:Ot:IIA~IA INTlil(l.Jé(:IS - AV. 11I11ANI':XO '1(' DO SI':NA[)O FI':!)Im AI. - JJlusi LIA Il!" . C1êl': 70.1G5.9GU.

CALr. CI':NTEU - «(in J11-2S:'lli F,\X (6t) 321-IOi5
TIPO DI, CASA LEGISLATIVA

•

D ASSRMOLl(IA LRGlSLATlVA liJ
:J"':'~L- -,

~
8
f.~

~(!J;:wr9
h S;
ti::
3
<Z
Z

tt

SOI.lCITACAo

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

Pirapetinga
LOCAL

J3,1~ lO!,------ £~£-~
ASSINATURA DO PAHLAMENTAR

--------_._----------------_._-----~ ----- -----------I'AnA liSO no lNTlml,le(;IS:



SOLJCITAÇÃO DE /'F I • "''3_. o ha fi lJ.::_ADESAO DE 1) \RL \1\'lENTAP '"- -'-J'--1 1, ,\ P,O~" ,"1, ,n$I_ 0I.,, -,&:> ... Y...I< ./..

TOOOS OS CAMPOS I)fWEM sim RIGOIWSAI\1J~NTI~ PIUmNCIIII>O,'i; ..:_""_co_.._,_ _._
, OIl~lêIlvArAo

1lI';COMENJ)A.~E A lITll,lZAÇAo IWS'f!( FOIlMlJLAIIIO
NO ('ASO IJlê I)\FICIILIJAI)l\S NO CAIJASTlIAMI':NTO C1':NTIlAI.I/,A/)O I'I':LA ASSI(MIlÜ:IAICÂMAIlA

OBS: I'I1IiI':NClU-:N, ~: IMI'IlIMIIt A FIClJA Im AII~;sAo ])Ji I'AHLAMI':NTAH ("ara radal,arlaJncntar individualmente)
I( I':NVIAR ,IUNTAMI(Nn: COM A I'ICIIA IW AIH<:sAo f)J( CASA L/(<aSLATlV A PAIlA:

l'I~U<":I{'\r.lJ\ INTEI\LJ~(a~ -1\ V. N/2 ANI';XU •JJ:' DU SgNADU Fl']JJr]~AL- uU.i\,siLI/\ DF -- C1£I': 70. 165-90U.
(:1\ LI. f:l.:NTlm - (lin J 11-2~:)(j F;' X ((í I) 321"1"7:;

TII'O I)ECASA LEGlSI,ATlVA

D AS!mMButIA LR(;fSLATIVA rÂMAIlA MIJNICIPAL

NOMEHA CASA LECISLATlVA

• CÂMARAMUNICIPAL DE PIRAPETINGA - MG

D,AIJOS DO PAIl LAMENTAIl
NOMI, COMPI,IITO ANIVlmsAIlIO.DD/MM

~" .' L . Mattos {..Lnmim 29/04,
NOM I( I' AHI,AMI-:NTAH l'AIlTJI)O SI(XO

,

MEliR.S I.amim PSDB
CAIlGO OCUI'ADO NA CAMAIV\ MUNICIPAL

O l'HESIDENfE li! VICE-PRESIDENTE O I"SEClmTÁluo D 2"SECRETÁIUO

O ]"SlêCRETÁHJO D 4" sEomTÁluo O VEREADOR
TKLRF()NI~~ I ,liA)(

(32) 3465-1532 I --- (32) 3465-2480
I';'MAII.: cmpirape@uai.com.br I 110M" I'A(;I(: netpage.em.cam. r/cmpirape

,

SOLICITAÇÃO I
,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á RImE INr-&LE:GIS

Pirapetinga , ---.1.lJ _g..J!2.L ~ I
LOCAL ASSINATUHA DO P"'~LAMENTAR

,

I(NDERI(CO DA CASA l.IêGISLATlV A

(32) 3465-2480

CEP

36.730-000
FA.,{

UI'
MG

Centro

net age.em.com.br/cmpirape1I0ME I'AGI(:

TELEFONES
Pira

CIDADE

Pra a Diroeu de Oliveira Martins, 01

I

PAI/A 1),",1 110 lNTln/l li' "
--------_ ••••_---_ .._---------~------_ .._._---_._---------

mailto:cmpirape@uai.com.br


,,

.11
"Hr:rlIUEGlfSOLJCITAçAo DE I--~..•.. - . Folha n~ _é/ 11

ADESAODl~PAH.LAMENTAH"''d!:!T-'-~
P"ro.:esso nQ.-D.L.O::b::.L

TO))OS OSCAMPOS01(\'1(1\'1S!LI{HIGOI{OSAMENTI( I'HEENCllmO~~b~.~,

OIl~lmVACAo
I{/(COMENDA-~Ji A UTlLlZAÇAo rm~TE FOHMU/,AIIIO

NO CA~O Dli IJIFICULDAlmS NO CADA~T1lAMléNT() C1iN'I'HALl7,AIJO I'I':LA ASSléMlli,I;:IA1CÂMA/lA
OIlS: 1'llI<:l',NCllIm ~:IMl'llIMIIl A FICIIA IH: AlJliSAO DI': l'AHLAMliN'I'AR (,' ••.• <.d'p.rl.ment.r individu.lmente)

I':ENVIAILIlJNl'AMIiN'I'li COM A I'ICIIA lJIé AllliSAo Ill, CASA 1,licaSI.A"IWA I'AI{A:
I'RUGRAMA Jrfnçl~L1~GlS - AV. NI2 ANJ~XU •JCYno SJ';NADU FJI.:UJ<.:HAL- Unl\sjLl/\ UI" -- Cl.~l'; 7U.165~!JCO.

CM.L c:r.;r;Tlm - «(,1)JII-255(' FAX ((,1) J21-Wi5
TIPO DIi CASA LEGISI.ATlVAo ASSIiMIlLltlA LIiGISLATlVA CÂMARA MIJNICIPAI.

NOMIi DA ('ASA I.E(:JSLATIVA

• CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPErINGA - MG

ENJ)J(IU>:CODA CA~A L1éGI~LATIVA

Praca Diroeu de Oliveira Martin~, 01 - Centro

CIDADE UF CEP

Pirauetinga MG 36.730-000
TELEFONES FAX

(12) 1465-1532 I ------ (32) 3465-2480
E-MAIL: cmuiraue@.uai.com.br IUOMEI'AGE: netpage.em.com.br/cmpirape

1)I\1l0~ no I'AIlLAMENTA/l
NOMIé COMPLETO ANIVm{SARIO-DD/MM

. - .

Therez1Ilha Brum Magalhães Silva 21/04
NOMIi I'ARLAMléNTAH l'A/lTlllO SliXO

Therezinha -r6 be,<JrY\ PFL F
CAHGO OCUPADO NA CAMAllA MUNICIPAL

O l'm£SID"NTE O VICE-PRfCSID"NTE IX! I"S"CHETÁlUO O l" SI£CRETÁRIO

O J" SECREI'Á1uo O 4"SECREI'Á1Uo O vmmAOOR
TJi1.I~FONES I FAX

(32) 3465-1532 I ---- I (32) 3465-2480
I':-MAII.: cmpirape~i.com.br IBOMIi I'Al;I':: netpageoem.com.br/cmpirape

SOLICITAÇAo

SOLICITO A MINHA ADESAo A REDE INTl£RLEGIS

Pirapetinga
LOCAL

j 3 I /2. I OI,------

PAliA liSO no INTJ(llLI(GIS:-------------------------------------------------

mailto:cmuiraue@.uai.


.. ,

SOLlCJTAÇAo DE
ADESÃO DE J'ARLAlVlENTAR

OIlSlêllVACÃO
ImCOMIêNJ)A.Slê A UTlLIZ;AÇÃO ImSTIê FOHMUI..ÍlllIO

NO CASO DICDlFICULDAl>liS NO CAI>ASTlIAMICNTOC1':NTIlALI~,AI>OI'I':LA ASSlêMIlLl::IA1CAMAIlA
ons: I'HJr:lI:NCIII~H: I~ lMPIUMII{ A FJ(:IIA IH: AJn:SÀO UII; PAH.LAMI~N"'AI{ (para cada parhUlIlmtar individuall1lente)

I'; "NVIAIl.JlJNTA~1I';NTI': COM A I'ICIIA I>'êAlmSÃO 1JIf.CASA l.l,;mSI.ATIVA PAlIA:
1'la)Cl{A~lA INTI~J~LJ~taS -' A V. N/2 ANJ~XO •J£' no :,J';NAlJO FI';l)EI{AL - UJ~j\.:ljLIJ\ 1)1"-, CI'J'; 70,165-9UO.

rALr.r:ENTI~H -((í')JII-25~(i FAX'(j1)321-1Hi~
TIPO 1>1,CASA LlêGISLATIVA

NOMli: I>ACASA 1.I':eISLATIVA

CÂ}vmA ~ruNICIPAL DE PIRAPErINGA - MG

.

•
D ASSlêMIlL(iIA Ll«;ISLATIVA CAMAIIA MUNICIPAL

I>ADOS1>0 PAIlLAMENTAIl
NOWê COM 1'1.1,1'0 ANIVImSAIlIO.J)J)/MM

ManoeLRosa de Andrade (Y) t=lQOAiV 28/07
NOMI,I'AHLAMI,NTAR I'ARTIJ)O SIêXO

Beco do Caiapó PFL M.

CARGO OCUPADO NA CMfARA MUNICIPAL

O I'HESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O I" SECRETÁRIO IK] 2" SECRKf ÁRIO

[] 3" SECRETÁRIO O 4' SECRETÁRIO O VEREADOR
TI,LEFONI\S I FAX

(32) 3465-1532 I --- I (32) 3465-2480
I';.MAIL: cmpirapeiuai.com.br I110MI, PAlaê: netpage.em.c@m.br/cmpirape

1I0ME PAGI£: net age. em. com. br/ cmpirape

CEP
36.730-000
FAX

lIF

MG

(32) 3465-2480

Centro01

------

IêNI>E1m"0 I>ACASA l.IiGISLATlVA

CIDADE

TELEFONES

2

uai.com.br

Pra a Diroeu de Oliveira Martins

lê.MAIL:cm

SOI.lCITN;Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTEI1LEGIS

Pirapetinga
LOCAL ~L~

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

------~._--~----_.------------~~-------.------------.-I'AIlA USO no INTlml.l<:GIS:

mailto:netpage.em.c@m.br/cmpirape


. "

c,''''.',,,'', •..,. .. ~~~f'OdaSen
::-:C<.f:.'C:: ,'::-',"-'! ,'_~,jcõ t.;c),r-;:, ; ~.!~ f'l~d r: r:-::-~o,,:.\:

souou~ooo .
AUESAo DE PAH.LAMENTAI{ I:olh' n'~~h liJ.

, ,o,;esso n '1$/-'-":1
TODOS OS CAMpOS IJf<:VEl\l Sf<:RRIGOROSAMENTlC prHmNCrIJl)O~ i'~. _

.. OIlSlmVM"Ao
HECOMENI)A-SIé A UTlJ.17,AÇAo I)VSTJ, FOll MULÀHIO

NO C,\SO 1)1\I)IFICULI)ADI(S NO CADASTHAMIéNTO CENTHALlI.AJ)() I'I':I.A ASSI.;~lIlÜ;IAICÂMAllA
OIlS: PRI.;léNCllJ(R E IMPRIMIR A FICHA DI'; AI)J(sAo Im PARLMU;NTAH (I'0ro codo porlomenlor individuo""e,,!e)

I( ENVIAI{ ,IIJNTAMfi;NTJ(COM A FICIIA IJfi;Alms,'io Im CAM (,lmlNI ,1\T1V1\ PI\KA:
J'ltOGRAt\tA JN'J'l(l~LJ(aS -, AV. N!2ANEXO' IC JJU Sl!;NAUO FI';UI.;r{AL - HI~J\~jLl/\ DF -, Cl(P: 70.165-9t.lO.

C;ALr. C:I':NTVI~ - (tíl) J11-2~5(i F/\X ((il) .:121-1075
TlPU DI, CASA l.EGISLATIVA

NOME IJA CASA J.Ié(;lSLATI VA

CÂMARA MInfICIPAL DE PIRAPErINGA - MG
•.

•
D ASSJ(MBl.RIA l.J(GISLATlVA CÂMAI{A MUNICIPAl.

I(NIJElU<:(,(lDA CASA LléGISLATJVA

Praça Diroeu de Oliveira Martins, 01 - Centro

CIDADE UI" CEP

Pirauetin.!!:a MG 36.730-000
TELEFONES FAX

(12) ,46<;-1532 I ------- (32) 3465-2480
IC-MAIL:cmDira~.a. i.com.br IUUMEI'AUI(: netuage. em.com.br/cmpirape

IlADOS IJO l'I\IlLAI'vu,;NTAIl
NOMI( COMPLlno ANIVlmsARIO-DIlIMM

Elias de So~a da Silva ELi"JoU 02/09 •.

NOMI'; I'AIlLAI'vU:NTAf{ PAllnno SEXO

Lia da Máquina PSDB M
CARGO OCUPADO NA CMfARA MUNJCII'AL

O P[(ESIDENfE O VICE-PRESIDENTE O I"SECRETARIO O 2" SECRET Atuo

O ~"SI,CRETÁRIO O 4' SECRETAtUO 1Kl VEREADOR
TITLKFONRS I FAX

(J2) 3465-1532 I ---- I (J2) 3465-2480
I':-MAIL: cmpirape@uai.com.br I 110M" PA(;I';: netpage.em.com.br/ompirape

SOLlClTAÇAo

SOLICITO A MINHA ADESAo A REDE INTERLEGlS

Pirapetinga
LOCAL

/3, /2 10/,------

PAliA USO no trnrml.l(GIS:
---_ .._------_. __._-------------------------------_. -----------

mailto:cmpirape@uai.com.br


, " .\1
Jlr.rfirLEGIf

SOLICITAÇÃO DE -si

ADESÃO DE l'AULAMENTAH I::::s::;~7~~
TOOOS os CAMPOS Oln-"EM SER IUGOI{OSAMENTE 1'J{lmNCIIIOo$"ubrí~\ 2" _

OIlSlmVA( Ao
IlI(COMICNJ)A.SJ, A UTII,I;t;AÇAo J)ESTIe FOIlMULiÍllIO

NO CASO Im DlFICULJ)ADI,S NO CAJ)ASTIlAMI,NTO C1':NmALIl,AIJO I'I':LA ASSI':MIlLI;:IA1CÂMAIlA
OIlS: l'IH:ICNCIIICIlJ( IMPRIMI){ A FICHA DI';AlmsAo IJ~: I'ARLAMI':NTAR ("ara rada "arlamenlar individuRlmente)

I';ENVIAH ./IJNTAM 1';N.mCOM A FICIJA J)J( AIlI,sAo 1lI<.CASA LIW ISLI\T1V1\ I'AHA:
l'HUCRAMA JNTl~J~LI~(;lS --AV. NI2 ANI';XO 'IÇ 110 SI';NADU FI';J)EI~AL~, UI~;\:ljLli\ UF - CI!;P: 70.1()5~!JGO.

CALLCENTIÇH -((i1)JI'~25.")(í FAX «(iI)J21-107~
TIPO ng CASA LEGISLATIVA -o ASSEMIlLKIA LEGISLATIVA •. ÂMARA MUNICIPAL

NOMI, DA CASA L1«;ISLATlVA

• CÂlIIA.RAMUNICIPAL DE PIRAPErINGA - MG

J(NJ)IClHo:TI IlA CASA LliX:ISLATlVA

11AJ)()SJ)O PAHLAMJo:NT,\H
NOME COMPLETO ANlvlmsiÍRIO.J)J)/MM

Elze J())S~ Claro CTOúiA 10/04-
NO~H; I'AHLAMICNTAR I'ARTIIlO SI~XO

Elzo Claro PMDB M
CARGO OCUPADO NA CMfARA MUNICIPAL

O I'lmSIDENTE O VICE-PRESIDENTE O I"SECRETÁRIO O 2" SECRETÁRIO

O ~l.SECRETÁRlO O ~" SECHETÁJUO
[]

VEREADOR
Tm,EFON]~r.; I l'AX

(32) 34-65-1532 I ---- I (32) 3465-2480
I':-MAII.: cmpirape~uai.com.br IIIOMIC PAGI,: netpage.em.com.br/cmpirape

HOMEI'AGE: net age.em.com.br/cmpirape

CEP

36.730-000
FA.'I:

llF

MG

(32) 34-65-2480

Centro

-------2

<:: Pra a Dirceu de Oliveira Martins, 016
~
2:
o CIDADE)
'D~, Fira,
;:; TELEFONES
01

~
Ó.,,-;

SOLlClTN'Ao

SOLICITO A MINHA ADESAo Á REDE INTJo1ILEGIS

Pirapetinga
LOCAL

J3, /2,01,------

PAlIA liSO IJO INTICIII.l«;IS:



CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA U,WSLATlVA

~OLICJTAÇAo nl~ Folh, n. __n?i.. _
ADESAO DE I'ARLAlVIENTAH Processo n.:J.~M~~

nUbrica~.Tonos os CAMPOS nl~VEM SER RIGOROSAJI.1ENTI~I'REKNCIHI>OS__ -----------.- '.

", ~,r'Odasen
.\0' f;:I'J ':_;,~-;t~'lill<",d.~f-.-_:-: ,0:'.'

ASSI,MIILRIA U,GISLATIVA

MUNICIPAL DE PIRAPETINGA - MG

OIlSl(IIVACAo
11I<TOMENJ)A-Sg A UTILlZAÇAo I)Jo;STE FOHMUI.ÁI!lO

ASO Im IIIFICI!LIJAlmS NO CAJ)ASTIIAMI(NTO CI':NTIIAU?,AJ)O I'I>:LA ASSI(MIlU::INCÂMAIIA
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Pirapetinga - MG

Em: 10/ Olj 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PIRAPETINGA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3 I 063/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÂTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÂRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAPETINGA,
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, n' O I,
Pirapetinga-MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
DUARTE, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, ã permuta e a cessão de-técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar dispnníveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA.
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de intere e da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contráto de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via infernet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob' sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclu'são, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~.,tl') I')\~, 1L-

O

manter atualizadas aS informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGISas substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

III-

IVo.• V-

VI-

VII -

VI1I-

lffl(lfIflUGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente "convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 J O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equípamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimento~ que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de- garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA

"""""" 00=" """,,""m~="'."00 0<" '''''''RAMA ''''''f''.~
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4.5 - Após Operíodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou 'componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidaS administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assínará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÓES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) días de antecedêncía;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especíal quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IIJ - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentOLe
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trin:) dias. ~
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~\Lh~(~~J£_.~.1~Á._---
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasili,J2<i de~ de 2002.

f~~
Vereador Carlos Henrique Gonçalves Duarte
Presidente da Cárnara Municipal de Pirapetinga

/kfliA
/ d C- / M .. I d P' .Representante a amara unI CIpa e lrapetmga
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAPETINGA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora -Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

_. -.::::--.._ ....

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~~

o
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INFORMAÇÕES PARA INS!ALAÇÃO DO MICROCOMPU(
EDA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE PIRAPEI
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pirapetinga:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.\

Ricardo R,. Furtado Aux. Servo Adm. (32)3465-1532

Aram:LsM. da Motta Secreto Execute (32)3465-1532
btl atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda 'à Sexta-Feira

/

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um pro~edor Internet:\ Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [iJ

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível, por meio doftLT; 0x'x61-32 1-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E.' do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

o
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011.207

_____ "a __Município.
I Pjrap~tingar,__, ,~

Técnico:

íC:a~ÊjlAlliL~,'_rs_-_o_n_'_'-_~-_.-, ..-__~- 1

I 0012DIlIW 5<õ.ck J Num. de lombftl11CnlO: 013,851

! 2." 0.16446 SCi.C\< I

. \;érj~ CPl':

Nun . ~éti,'!\1onilor:

cânl(~raMunicipal~~tafo:
I_Mt~).G::ais.. 1
., I' ,

~Lill.~ál'el ;1/1//0 ao Programa Illterlt;~l?_i,\_'__ ' .. _
L~r,q\ls Melo (li Ivlollil
(PtSS cIaUll.'riz.l1 a P(:!L1 cüi11"'ar--a-p-m-'a-reàlllar \) (KelTt~~,I-----

TER/IIO DE ACEITE E RESPD\SABIUDA

'1.5siltência Técnica
,E~plcsa : , _[ ¥ _."A -!jnflmnúli,L_-a -.J

, i

EQU)ramel1tlls recebidos

1. ('nia JmpI'CSsIlI'" La,el' Le"mal'k modo Optra £312

N,,, \. de ,érie: ~~i~121 I () 12882 ."".01< -=.J !\UJH. de I<Iml)On",nlo:
1-/-"; >.

: 'g:' .:.
. :'

.-.. ,.t,':
-2. (! \ticroeompulador NIl\'adata ND-P500-A950Z com 256 MIl de mcm'õria

f:"

'3. j'nj (;.a~eway3Com modo Officc COllncd 5tiK L:,1lI i\lodcfIl

Num;seneGat<".y: I X2SD4407752 Stõ.o\<] Num. de tOl11llamcnl", 1012.541I --- ..----
I

4_Umlf.~tabilizador dc \'oltagem c()m capacidade mínima d,' 1 k\a

,.;.:

o':,

L__ •
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AXTINFORMATICA
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I
I

I
; :"

•'.1'~".NA],~fENTO

. ..

. Fol.M ,bt!'ad" curso dt J horas',' SIM W NÃO D
~~;; " £ri1c:~ «dr SIM 00 tàmpo aolnio!': CONCEITO? Muilo BOIl1 O
.. ":;
.X:<
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~::
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'm.:~'Jl~Cpl~9~ neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as' difiéul~pa~~T;W~:,i;/'
ii:;!l'[ânCôn adas a respeito da instalaçao efetuada e do treinamento oferecido) • iI.'.:': i) J~i;fl: • ,.'

. W':jJ" · . : r; 't' i tfi':it
~1!Íf~ftTEE RESPONSABlL/DA DE ;' ii!jjí
,:;: \"1.;: ". I: !: :~:~:~::.>i:;,;4.q,,~~,::'::
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.:~,\;r~u~r~..,admJnlstraçao, boa utlllzaçã.o e manutençao, de acordo com ° ~stab~.I~...~M9,.~!.~$
,n"!"Cláqs~.'.I~sterceira e quarta do Convenlo celebrado com o Órgão Executor ddAl'ogra, a'
• . tnterl glS, .

',::'.;. o"'
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sirwura, çom vigência equivalente li duração do Programa [nterlegis:
SIGSATARlOS: Pejo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio LacenI.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Agenor Mendes Sob:inho, Presidente da CArna:ra
Municipal de Poneirinha-MG

ESPÉCIE: Convênio tf: MG-3(26412003 • INTERLEGIS; cdebndo
entre o Centrc .le Informirica e Procéssamento de Dados do Sen.ukJ
Federal - PROOASEN, aruando como órgaa ExeculOr dó. Prowa:na
l:11erlegis e a Câmara Municipal de Porto Fím:e-MG; OBJETO: Es-
Ia!lelecer e ~ar a participação da Casa Legis!ariva no Progr-ama
lnterlegis; MODALIDADE: Nos .t= do di~IO no ,Art. 25~ da
Lei n" 8.666, de 2110611993,'bem.como suas'alterações;' DATA DE
ASSINATURA: 1410912003; V(GENCIA: A pãrtir da data de as-
sinatura, !'O1!lvigenaa equivalente ~ durJ;ãn !lO Progr:un~ Imedegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fede1al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Bubosa Lima Carvalho. Oiretor-hecuth-'o; Pejo Corwe-
niado, V=dor Hennínio de Oliveira Filho, Presidente da Ci:nar:l
Municipal de Porto Finne-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-312~0I200] : ,1NTERLEGlS, ,celeIJrado

~ed:re~ :e;:g~~~t~~,=~~toJ~~~~~, .,':
Interlegis e a Câmara Municipal de Praíi-MG;'OBJETO:,Est;.hel~' ' •..
e regular a participação'da casa LegislaDva' nõ Progràrna'.Iiiterl~;'
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art."25. da Ui"o 8.666,
de 2(/0611993, bem OOmosuasalleraçõe$; DATA DE ASSINATURA:'
30J07f2003;VIGENCIA: "A'piútirã.i .datil'dii:a:isinaiUr"a; 'oom~Viienciâ"'.""'-"" '-R ''<:-5''':.~'"
equivalenle àduração:do. Programa ~lnler1egis;'SIGNAT ÁRrOs:,pêlo: ,'-,,--'-:_ "';:;:'u.~-'.,.
Senado 'Feder.iI,:'>,PRO[)ASEN:." :E-xnic'::'S~::Pét:imiO!~~ii~'â"'Lima~':~:~~[. >-~.::~/{
Carvalhu - Diretor-EJtecúlivõ; Pelo'-CõnveniàdO; ;VaeadOi'Mua;s.'.~'.' "';,•.
~ Vilela, Presidente da'Cãm2iã'MUI,icipaJ de Prila-MG
ESPECIE, Co~ nO: MG-31114/2002 .~. !"NTEIl.LEGlS, ceI.,*,,"ado;

g,:¥~!l~~~~~!'ª:tj~¥J'~!~~:":'ii
Interlegrs, MODALIDADE Nos termos dO disposto,no ATi"2S. dt ) 'y' -
Lei n' 8:666, de 21Itl6íl993;',bem como suãs~alternções;<'DATK:DE.c. ~ •
A$SlXATURA:"31/12l2002; ~.VrGENtlA: A ~pârlii M' (jati'-dé. -"aS •. ----, • ".;-i__ - ,.~ :;

~~~~~~~~~f~~~~~:~,\t'i~':"!'~
ESPÊC[E:Con...\!oii~nO~;MG-3106SI2002':;INTERLEGIStCélebrãdó':. 'c ",-
entre o ~tro -de Inrórmáticá e'Prâcélsãmentó''de Dailôs'iio-Saiádo'
Federal'- PRODASEN"UuaiJdo.:cómÕ órgão Executor do'PTograrna
lriterlegis'e a CâmÍlra ~IUniéipal de PTesidenteOlegârio-MG; OB~
JETQ, Estabclec:êr e ~ a paíticiPaÇão:.da: Casa. LegiSbltivil rio
Prognrna lnterlegis;MODALIDADE: Nos termo:s do- disposto no
Art. 25, da. Lei rf' 8.666, de 2110611993, bãp. como suas alterações;
DATA DE ASSINAnJRA: 3110712002; VIGENCLA: A partir da da:...
de assinuura. em::- vigência equivalente à. duração do Prognma In-
terregi.5; SIG:>.'ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN __Ex- -'
mo. Sr. Mário Lúcio Licerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo ManrJeS dos Santos, Presidenre da
Cimpa Municipal de Presidente ,")legãrio-MG
ESPECIE: CCl1lvêr.-ion': MG-3h;~.sI2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Wonnâlica e Pro~="mC11le <!eDados do Senado
Federal - PRODASEN. atlió:rtdo cor.:.;. t~ EllOOJtor do Prograrr.a
Imerlegis e a Câmara ~unicipal de ~-MG; OBJETO: Esta-
belecer.e reg'Jlar a pa.-ticipação da ClI5a legislari, .•• no PrügraI11il..
Imerlegrs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art.. 25, da
Lei n' 8,666, tk 21I06fJ993,bem,corno suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 1310812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinan:ra, çom vigência equivillente it dunçio do Progmma rnrerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. $r.
Mário lUcio Ucerda de Medeiros _ Diretor-E.ucutivo; Pelo Con-
veniado, \le:eador Sérgio Silveira Soares, Presidenle da Câmara Mu-
l'.icipal de Raposos:~fG
ESPECJE: Convc.:io nO: :I.1G.31067I2oo2 _ INTERLEGtS, celeb:-ado
enIre o CentrO de tnfo:mãtica e Proce:;samenlO de D2<l.osda Senado
Federal - PRODASEN, amando (;Orno Ôrgão EJtl:Clllor do Progrnrna
Imo:rlegis e a Cãmara Municipal de Recreio-MG; OBJETO: Esta-
belecer e TCgI:ln a participação da Casa legislam'a na Programa
(=legis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO B.666, de 21/06/1993, bem como suas att~ções: D .•••TA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊI>:CIA: A partir da data de as.
sinatura, com .vigência equi."3Iente à duração do Prograrr.a lnterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed~1 ~ PRODASEN . Exrno. S:.
Mário LUcio Lacerda de lI.ledeiro, • Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vert'3dor Fri!11cisco Joaquim de Souza Lima. Presidem;: da
Câm:na Mur,icipal de Recreio.-MG
ESPÊCtE, Convênio nO, ~lG-3122312003. rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnanca e Process!ID'ento d(o Dados do Senado
Feda-al - PRODASE:-J, arJando como Olgão EJtecu:o. do P:ograma
lnter1egis e il Câmar:I Municipal de ResS3.<lLlinha.~IG: OBJETO: Es' ,
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legi$laliva no Progra.'na
Imerlegis; MODALlD,'DE: Nos.termos do disposto no A~. ~5, lb
Lei n' &.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DA-:"--\DE
ASS[NATURA: 07108/2003: VIGENCIA, A partir da lbta "-e as-
sinan:ra, çom \igência eq'_.;\.••lenle li duração do P:'ograma lnterie;".ris;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário lúcio Lacerda de ~iedeiros - Dire:or-Execulivo: PeI" Con-
veniado, Vereador José Eugênio FUl1ado, Presidente lb Cãmara Mu-
nicipal de Ressaquinha-MG

sin.atura, s:om vig"ncia equivalente oi duração do Programa Imerlegis; ESPÉCIE: Convênio rf': MG-31274J200J • INTERLEGrS, cekbrado
SIGNAT AR1OS, Pelo ~o Federal - PROOASEN • Exmo. Sr. enlTe o CenC'O de Informã.tica e Pr<XtSSmlmto de Dados do Senado
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve- Fed~ • PRODASEN, amando como ÓIgão Executor 00 Programa
niado. Vereador José Mauro de Soma, Presiderne da Cârrwa Mu- Interlegis e a Câmara MlllÚcipal de Piedade do Rio Grande-MG;
nicipal de Paraopeba-MG OBJETO: Estabdecer e regular a parricipaç10 da Cas.a Legislativa no
ESPÉCIE: Convênio na: MG-31l9Ol2003. C/I.'TERLEGlS, celebrado Pmgra:m lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto l\I)
entre o Centro de lnfnrmãrica e Processamento de Dados do Smado Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem romo SIl3S iI1tmções;
Federal _ PRODASEN. am: r.do como órgão Executor do Programa DATA DE ASSINAl1JRA: JOI09f2003; VIGENClA: A partir da data
lmerlegis e a Câmara Municipal de Paulistas-Ma; OBJETO: Es- de asslll2.tt=. com vigencia equivalenle 11.dunção do Programa (n-
rabelec:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa reriegis; SIGNATÁRiOS: Peio Scnaôo Federal - PRODASEN - Ex-
lnter1egis; MODALIDADE: Nos Ic:mlOS do dis~o no Art. 25, da mo, Sr. Perrónio BaJbosa Lima C<tn"3lho - Diretor-Eucutivo; Pelo
Lei nO S,666, de 21/06/1993, bem.como suas alwnçÕC:5; DATA DE ~~:~~r~:;rok~=~~oG~d~mla, Presiderru: da Câm:na
ASSINATURA: 0110812003; VIGENCIA: A partir da da~ de as- ESPÉCIE: Convênio nO: MG.3106212OO2 _ INTER1.EGIS, celebrado
sinaturn, !=Omvigência equivalente it duração do Programa 1=legis; C .,. . "--___ .•_ _~ .•
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRO['lASh.>l _ c.uno. Sr .. entre o entro de In Ormahca e r'~.amento IX' Dados do S••••.••.•o
Pe!TÓnio Barbosa. lima Carvalho. Oiretor.ElIec::iJtivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN, atuando como Orgão El'ecuror do Programa
niado, Vereador Wanderley Evaristo Moura, Presidente da Câmara ~~~~~: ei==~~~delb~~ f:;:;:t:c;.;,~=
~u;~~~: ~o~::to~~~t~G.31232!2003. INTERLEGlS, celebrado Imerlegis; MODALIDADE: Nos termlls do disposto 00 Art. 25. da.
entre o Centro de Informática e Processamento de Do1cIosdo.Senado Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,oomo ruas alteno;ões; DATA DE
Federal _ PRODASEN, amando como Ól'gão ExCQltoc do Programa c ASSINATURA, .301t2l2002; VIGEr-;CLA, A panir da' dara de ~-

)~terle8is e',aCãmàra ~~icipal de Peçanha-~:.O.BJETO;'J~ta,~:~ ;:,;il~~~~70~~~~re.;~en~~~~~goD~r:::a i~~~:
belecfi 'e regular a partiCIpação da ,Casa LegisJativa;no P;r:og'ramit ~ Márió--Lúcio':,I.mda:'de'~Medeiros • Dtrelor-Exlecutivo; Pelo Con-
)nu:rlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposro.oo Art.'25:-_da. ',: veniado, Veteadnr;Jóió'Mota lb Silva, Presidente da' Câmara Mu-
"Lei n° 8.666,.de 2110611993. bem.como suas alterações: DA"fA.,?E 'niciP.á1 de'Piogo'D'Ág-úi'MG . . ,

'. ASS£1l,'ATURA, 2610812003; VIGENCIA, A partir da data.de as- -" ESPÉCIE: aormmiln°;:'MG!J!06312OOZ"="'INTERLEGlS, celebrado

~~;,~.;'0~,:.~:~~~~:t!k~~t1f~~t~~~~E';;;s~;r~:~1i~;!~~~~~~J~~~,
::-!.~-:t:;.;.' .• '. --,,!,~,'Vereador Geraldo de Ollvetra Nascrmemo, P'residenle,da.:_Ca-".;{~='e:regiJlãr_aparuClpaçao da Casa Legis1arivano PrOgrama,;,' .= MunicipzJ dePeçanha-MG ""'Intalegis: MODALIDADE, Nos tl'mlOS do disposro no Art. 25, da

- ESPÉCIE: Convênio 00'.MG-3105912002 .lNTERLEGIS, celebrado. Lein" 8.666,.de 2110611993, bem corno ruas alterações; DATA DE
~:.: - _; ,.. :;,~';entre oCentro-.de Informática e Processamenlo.de Dados,dÕ$enado;::.~<'ASSINATURÀ:'~2410912002; ,V[GÉNClA:K.partir;da dtl3 de as_o

f,~m;it,g~'{~;~~;~lt~t~~~~r;;~!i~~l~il~~~~~l~~~~
S_-;:'>-_::c' .~',.~.-Lei nO g.666;',de'2t/06/1993, bem comO'suas a1teraç~;,DATA DE.,~.'. ~,Miiii!apãUI~uapelIngaoMG, ... - '. ,"- ".y,'.,'" ;',' :

. :,'_ .~ASSINATURA:;--3110712002; VlGEI'ClA:: A partiridá ,dátã.~de::as~ :Y,ESPE~IE:;:Convê!Uo rf': M.G-31205l2003 - I1'<TERLEGlS;,celehl7ldo

:tf;~:~~~l:~~;;~;fE!€?3E::E:t~~:Z~r~~ç~~~r~~~~~~~j~:~~~r~~~~~;S~~~li~r~!~;.
, ~':'_,~-_'.'i.,-2/ .. ; ": - ;,'eniado;'-' Vei-eadór. Andre Luiz. Espindula' de .O!rveir.i~?residei:le:da.:'~.~fel:::eY~ouba: ~alD'PA=O~~:\da~Yrlanva no, ~~
,:;:', <' "Cãinan.'Mlinicipa.fde Pedrinôpolis-MG. < "::.,.,_<;::::cF,~,t~,i;".<.'-: '~:'" n. egIS", ru. .. 05 ermos uv tsposlO _00 ,.,,_ •...••','~.~,:':> -.ESPÉCIE: CórNênio' rf': MG-3106012002:," INTERLEGIS,:ceIebiado __::,;,~-e•. rf'...8,666, de,21106l199J, bem.~mo suas alt,,:,,~; DATA DE
, __.,,' 'entre'o ceritro'de '1l1foi"inâtica e Processmieiuo'de DadoS do .seiu.dil'.;:,-"~~~l!".~TURA;'.i?8fl?81200.3: 'VIGE/'óCIA._ A partrr lb"dala de ~-

Feder-al _ PRODASEN, atuando como ,órgão ExecutDr do'.Piograma .'Stnatura, çom Vlgenaa eqUlvaier;..te.à duração do Programa lnlerlegtS:

Inlerlegise'il Çâmára MllIl!,,!pal_de Pedro tecf?ldo.-MG; OBJETO, .• ~~~~J~~P~~ ~~:~;~~E~:;~~ pefox~~;~
Estabel~ e regular a paruClpaçao da Casa Legulanva no Programa:_ "niadii, Vereador Francisro Carlos Fw-tado~. Presider1te lb Câmara.
rn(~::r1~'$; MODALIDADE, Nos l<=lOS do disposto _no Art. 25, lb 'Municipal de Piraúha-MG -
Lei O 8.666, de 21/061199.,3. bem_~mo suas al~oes; DATA DE ESPÉCIE: Convenio nO: MG-3114S12OO3 _ INTERLEGIS, celebl7ldo
ASSINATURA: 101071200_; VIGENCIA: A pamr da.data de as- entre"o Centro delnformâtica e Proassarnenlo de Dados do Senado
sinacura, ~m vigência equivalente à duração do Programa ln!erlegrs; Federal _ PRODASEN, awando oomo ÔTgão EXeculOr do Programa
SIG~AT~~tOS: ,Pelo Senado ~ederal -. PRODASEN • Exmo. Sr. Inlerlegis e a Chnara Municipal de Planura-MG; OBJETO: Esta..
M~o Luclo Lacerda .d~ Medeiros - Dlrecor:ExecutlV?; Pelo Co,: belecer e reguln a participação da. Casa. Legislativa no Programa
vemado, Ve-reador Elvecro Lucas de Bastos SIlva, Presmnte da Ca- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
=,Municipal de Pedro Leopoldo-MG . Lei rf' 8.666, de 2J10611993. bem_corno suas alteraçõeoi; DAr." DE
ESPECIE: Convênio J(: MG-3114712003. fr\';ERLEGlS, celebrado ASSINATUR-\: 08J08I2oo3; V(GENCIA: A partir lb dara de as-
I'rltre o Centr" de Informâtica e Pr(lces~mto de Dados do Senado sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
Fede, .••1 - PRODASEI>:, il~ ~':;illO Orgão EJtecutor do Progmna SIGNAT ARrOS: Pelo S=ado Federal _ PRODASEN _ EJtmo, S,
lnlerlegis e a Câmara Munki~<l de Perdígão-MG; OBJETO: Es- Pettónio &uOOsa Lima C;orvalho _ Diretor-Eucutivo; Pelo Come-
obe!ecer e l'eg'~lar a participa;au da Czsa Legisbli\ .•• no PrDgraTIla niaOO, Verea.;lvr Rony Carlos Ma<:ha<lo, Presidenle da. Cãnwa Mu-
(nlmegis; MODALIDADE: Nos lem>o$ do dispos;lo no Art. 25, da "ici~ de Pla ..1ura-MG
Lei 0° 8,666, de 21/0611993, bem como suas allerações; DATA DE ESPEC/E: Convênio rf': MG-3J!169/2003 - INTERLEGIS, celebrado

. ASSINATURA: 0910612003; VJGÉNCIA: A partir da data de as- entre u Centro de.lnformáti<:a e Process.amenlO de Dados do Senado
s,n31ura, com vigência equivalente à duraçãc do Programa lntel:legis; Federal.- PRODASEN, a!lla!'~ como OTgãn EJtecuro. do Progr-zma

•

SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN. Exmo. Sr. In!er1egIS e.a Câmara MuruClpal de Poaane-MG: OBJETO, Esta-
" Mário Lucio Lal:erda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con- belecer e regular <1participação da Casa Legislativa 00 ProJ!r.lIIl'l

\'eniad" Vereador Antônió Delfino Esteves, Presidente da Câmara fn:erlegis; MOD .•••LIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Munici.;al de Perdigao-MG Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas a1l~; DATA DE
ESPÉCIE: Convênio nO, MG-3J06112002 _ INTERLEGrS, celebrado ~SSINATURA:. ~71200.3; VlG~NCIA:_ A partir da data de ~-
"''Te n Centro de Infonnãti<:a e Processamento de Dados do Senado sl1urura, çom Vlgenoa equIvalente a duraçao do Programa lnter1egt5;
I •. eral • PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa SI~~AT~tOS: Pelo Senado ~eden.1 '. PRODASEN • E\mo. Sr.
Im ,.-]egis e a Câmara Municipal de Periquito-MG; OBJETO: Es- M~o Luclo ~ .de: Medeiros. -. DI1'CfOr:EJtecuttvo: _Pc,,, Con-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislãtiva no Programa v~:d V~dor t~mu Dutra V,eira. PresIdente da CamaJa Mu-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da ~~PECtlf. C~' rf': '.IG.31149/2003 -1~lERLEGIS lebrado
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem roIDO suas alterações; DATA DE , onverno . '. . ' , ce
ASSISATURk 3010812002; VIGÉNC/A: A parru- da data de as. entre o Centro de Info.rm:t1lca e Process!ID'~nla de Dados do Senado
sinarura, ~m ,~gência equivaleiue à duração do P:ugrama Interlegis; :::~~; :R~g~~, =alO:° p~~od~:~l:'I:_~G~
SI~~AT~~IOS: Pelo Senarlo ~ederal ~ PRODASE~ - Exmo. Sr, JETO, Estabelecei: e regular a participaçãu da Casa Legislativa no
M~o Luclo Lacerda, ~ Mede;ros - D~rel"r.Ex~nvo; Pelo _Con. Progra:na Interlcgis: MODAUDADE: Nos termos do disposto no
vel1lado. Vereador Wl1h"n Manas da Silva. Presidente da Ca:nara Art. 25, da ~i n° 8.666, de 21/061]\193, bem como roas alterações;
Mu,,!cipal de Penqwto-MG DATA DE ASSrNATURA: 17/06/2003: VIGÊNCIA, A panir da dm
ESPEC[E: Convênio nO: MG-3119112003 -INTERLEGIS, celebr;Wo de assina:ura, com vigência equivalente it duração do Programa tn-
er:tre o Centro de [nformálica e PmcessilJIl"nto de Dados do Senado terlegis; SIG:-<ATÃRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEI'> • Ex-
Federal - PRODASEN, atuando como Olgão Execulor do Programa mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Me*iros _ Diretor-Executivo: Pela
Interl"',;i! e a Câmara Municipal de Pescador-MG; OBJETO: Es" Con\'eniado, Vereador Abel Gonçalves Sicupira, Presidente da Cã-
tlbelecu e regular a par.icipaç.ão da Casa lo:gislaliva no Programa mara_ :'>-Iunicipal de Ponto dos Vola:m's-MG
haerlq:is; MODAUDADE, Nos lermos do dIsposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio n': MG.31064!2002 _ rNTERLEGIS. ,'deb",do
L6 n° 3.666. de 2Jf06/1993, bem como suas aherações: D..••TA DE e"t'"J>o Centro de Inforrr.atica e Pl1)CesSa:menIOde Dados do Senado
ASSI:-<ATURA, 04109/2003; \/IGÊSCIA: A panir dJ. lblll de as- Federal _ PRODASE:-<, aluall(!o como Orgão E.lecutor do Prog;-arr.a
sinatura, com vicência equivaleme à chll''llção do Programa rmerlegis; Inler1egis e a Cãmara Municipal de POTlcirin.'ta-~IG; OBJETO: E5-
SIGNATARIOS~ Pelo Senado Federal - PRODASEN' - Exmo. Sr. rnbeJecer e regular a participação da Casa Le,gistm.'a 00 Programa
Petninio Barbosa Lima Carvalho. DireIOr-Executi\"O; Pelo Corn'e- InterleglS; MODALIDADE: Nos le:mos do dlSPOSro no Art. 25, da
niado Vereador José Duane Radrigues Coelho, Pre:;ide111eda Câmara Lei nO 8.666. de 2110611993, bem .como SIl3S alterações; DATA DE
Municipal de P=dor-~lG - ASSINATIlRA: 31107/2002; VtGEKCLA: A partir da data de as.
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ""

fllTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~g,~~:<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pirapetinga
Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01 - Centro
Pirapetinga - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NATAIRE
-INATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pirapetinga
Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01 - Centro
Pirapetinga - MG

.36730-000
UF PAis! PAYS
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] ""~'W~"'.~~" •.OIO PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE
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O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

CARIMBO DE.ENTREGA
UN~OÉ1irDESTfNO

BjJREA'U DE:.DESTINATION

/.:"'.' é'---'"Q.';;-'"
, '

NOME LEGIVEL DO RECEB~DOR I NOM LlSfBLE OU RÉCEPTEUR

~
N° OCUMENTO DE IDENTlFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

!

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

RU8R~;~AT. DO EMPREGADOISIGN~;:G.Efrfi ~~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
15240203-0 FC0463I 16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165,900 - Brasília, DF

CIDADE I LOCALfT~
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR

DATA O POSTAGEM ATE DE D~POT O
ç ---I 'P;, / m


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030

